CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2016
                  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, com sede na Avenida Duque de Caxias nº 422, fundos, 2º andar, Centro, Salvador do Sul - RS, CNPJ nº 11.934.581/0001-55 representada neste ato por seu Presidente, Sr. Aécio Sozo, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 008.976.020-48, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa Alexandre Steffen (Jornal Qtal), inscrita no CNPJ nº 04.935.048/0001-42 com endereço na Avenida Duque de Caxias, nº 357, Bairro Centro, Salvador do Sul – RS, neste ato representado por Alexandre Steffen, brasileiro, divorciado, jornalista, inscrita no CPF sob o nº 656.392.430-15 doravante denominado CONTRATADO, tem justo e acordado o presente contrato, cujo objeto e regime encontram-se especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA, mediante as seguintes CLÁUSULAS e CONDIÇÕES:
CLÁUSULA PRIMEIRA



O presente contrato tem por objeto a contratação de jornal de circulação semanal na cidade de Salvador do Sul, visando a divulgação de matérias de interesse do Legislativo Municipal, de caráter legislativo, informativo e educativo. A empresa deverá fazer a divulgação de até meia página semanal, utilizando o critério centímetro/coluna, pelo período de onze meses – de fevereiro à dezembro do corrente ano.



Parágrafo único


Todas as despesas de transporte, alimentação, materiais e equipamentos de trabalho, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros pertinentes para executar plenamente o objeto licitado, ficarão por conta do contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA


O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo estipulado na cláusula primeira, o valor de R$ 9,00 o centímetro/coluna, podendo ser gasto até 690,00 mensais.




Parágrafo único


O pagamento será realizado no último dia útil de cada mês, mediante extração de nota fiscal.

  
      

CLÁUSULA TERCEIRA


As despesas do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 

01.01- Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.2001- Manutenção das Atividades do Legislativo

3.3.3.9.0.39.92.000000 - Serviços de Publicidade Institucional – 11111




CLÁUSULA QUARTA


A fiscalização do serviço será realizada pela Câmara Municipal de Vereadores, cujo responsável designado, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.




CLÁUSULA QUINTA


Todas as despesas extras que se fizerem necessárias para a efetiva prestação dos serviços, objeto do presente contrato, correrão por conta do CONTRATADO. 



CLÁUSULA SEXTA

Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá aplicar ao contratado sanções administrativas pertinentes, sendo multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ofertado e inabilitação de participar de licitações neste Município pelo período de 02 (dois) anos. 
CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO A QUALQUER TEMPO

É assegurada ao CONTRATANTE a prerrogativa de, unilateralmente, e forte no artigo 58 da Lei n° 8.666/93:

a) modificá-lo para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;

b) rescindi-lo nos casos especificados pelos art. 77,78 e 79 da Lei n° 8.666/93, pelas formas elencadas pelo art. 79 da mesma lei;

c) fiscalizar lhe a execução;

d) aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções motivadas pela execução total ou parcial do ajuste;

d.1) advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o atendimento das consultas ou serviços previstos no contrato;

d.2) multa, no valor correspondente a 1% (um por cento) da contraprestação, por dia de atraso, no caso de reincidência específica, cujo valor será pago na data em que o CONTRATANTE pagar-lhe a contraprestação;

d.3) suspensão do direito de contratar com a Câmara de Vereadores de Salvador do Sul, pelo prazo de um ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais;

d.4) declaração de idoneidade para participar de licitação junto ao CONTRATANTE, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços contratados.



CLÁUSULA SÉTIMA

Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

                   a) cessão ou transferência, no todo ou em parte, dos direitos e obrigações emergentes deste contrato, sem prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;
                    b) interrupção e ou atraso na realização dos serviços constantes na cláusula primeira.


Parágrafo único
                   O presente contrato poderá ainda ser rescindido por comum acordo entre as partes contratantes, mediante Termo de Rescisão ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, por conveniências administrativas, mediante notificação, com prova do recebimento.
CLAUSULA OITAVA - OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

Os acréscimos e supressões no presente contrato obedecerão ao estabelecido no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL

Nos termos dos arts. 81 e 87 da Lei n° 8.666/93, fica a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sujeita à advertência e/ou multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição do mesmo, dobrável na reincidência a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO
A Câmara Municipal de Vereadores fiscalizará a execução dos serviços, por intermédio de sua Servidora Beatriz Maria Meurer, podendo sustar os pagamentos no todo ou em parte se estiver em desacordo com as condições técnicas exigidas. 



CLÁUSULA NONA
                   Para dirimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Fórum da Comarca de Montenegro, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
                   Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para um só efeito legal.


                                       Salvador do Sul, 04 de fevereiro 2016.
CONTRATANTE:_____________________

CONTRATADO:______________________
Testemunhas:

Nome: _____________________________    Nome:_________________________
CPF:   _____________________________    CPF:___________________________
